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"DA DENOMIHACAO A L!i'ÍA RUA MESTA CIDADE
DE SAHTO AHTOHIO DA PATRULHA"

FERULIG TEDESCO HETTÜ..Prefeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulho*? no uso das
atribuições que lhe são conferidas por
Lê i ,

FAÇO SABER, que a Câmara municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis

ARTIGO Io. •- Fica denominada de rua "JOÃO BATISTA SAMTOS DA
SILVEIRA" * localizada no bairro Bom Principio, tendo em
sua extensSo aproximadamente 250 metros f estando paralela
a rua Miguel Pereira dos Santos,

ARTIGO j o» •- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçSo

GABINETE DO PREFEITO MUtUCIPAL? 22 de agosto de 1995

FERULIO TEDESCO,HETTO
Prefeito Municipal
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